
 

Antes de utilizar este produto consulte a FISPQ para instruções sobre o manuseio seguro, armazenamento, perigos e questões ambientais. As informações 
contidas neste documento são baseadas em dados que acreditamos serem exatos e devem ser utilizados apenas para sua orientação. Essas declarações são 
feitas sem qualquer garantia, expressa ou implícita, de sua precisão. Uma vez que a utilização deste produto está sob o controle exclusivo do usuário, é obrigação 
do usuário determinar as condições para o uso seguro do produto. A Protec não assume nenhuma responsabilidade por qualquer prejuízo ou dano, direto ou 
indireto, resultante da utilização deste produto, a menos que tais danos sejam atribuídos à negligência da Protec. Julho-2021-R03. 

 

POLIOL ECO 020 
FICHA TÉCNICA 
 

APLICAÇÕES 

Poliol ECO 020 é um poliol poliéster de cadeia aromática, formulado a partir de matérias-primas de fontes 

renováveis, caracterizado pela sua alta funcionalidade, para aplicação na fabricação de espumas rígidas, podendo 

substituir polióis rígidos a base de sucrose/glicerina. 

 

PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 

Propriedades Valores típicos 

Aspecto Visual 
Líquido viscoso amarelo 
escuro a castanho 

Índice de acidez  2,2 mg KOH/g 

Teor de Água < 0,15% 

Índice de hidroxila 390 mg KOH/g 

Viscosidade 3200 cP 

Densidade relativa 1,13 
 

ARMAZENAMENTO 

Armazenar em local coberto, em temperaturas entre 4 a 40°C. Manter embalagens fechadas. Embalagens 

parcialmente usadas devem ser hermeticamente fechadas devido à natureza higroscópica do produto. 

Prazo de Validade: 12 meses, se armazenado corretamente. 

Este produto é fornecido em embalagens de 50, 200 e 1000 Kg. 

 

SEGURANÇA 

Poliol ECO 020 não apresenta riscos quando manuseado de acordo com as recomendações. Hábitos de higiene 

industrial e pessoal devem ser mantidos pelo usuário. Consulte a FISPQ do produto para informações de manuseio 

seguro do produto. 

 

DISPOSIÇÃO E DESCARTE 

Embalagens usadas devem ser processadas por empresas reconhecidas e autorizadas por órgãos do governo. 

Este produto deve ser descartado em conformidade com a legislação ambiental vigente.  

 

 


